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"Institui palestras nas Escolas públicas de 'No
va- Iguaçu".
Autor: Vereador JOSe RECHUEM
A cEMARAMUNICIPALDE NOVAIGUAÇU, POR SEUS RE
l'RF.SENTANTESLECAIS, DECRETAE EU SACIONOA SE=
ÇUU1TELEI:

Art. 19 - Ficam 8S F.s'colas Municipais.
de Nova .Iguacu, .obrigadas a promoverem palestras
,sobre a preservação 'do m~io 'ambiente.

0Parágrafo único- Serão promovidas cin

co (5) palestra. por ano no mínimo, por éada tu~
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Art. ,29 - Esta'Lei entrará em ~igor na
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